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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI (Fortaleza-CE), realizado em parceria
com o Centro Universitário Christus - Unichristus, entre os dias 15 e 17 de novembro de
2023, apresentou como temática central “Acesso à Justiça, Solução de Litígios e
Desenvolvimento”. 

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em
diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que têm sido
produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA/UNICEUMA)

Prof. Dra. Ysmênia de Aguiar Pontes (UNINTA)

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos (UNIMAR)
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RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS EM CASOS DE
HOMOFOBIA E TRANSFOBIA: ESTUDO COM RELAÇÃO A CONDUTA

ILÍCITA OMISSIVA DAS EMPRESAS

Fabrício Veiga Costa1

Matheus Henrique Viana da Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução:

A empresa quando se porta de maneira omissiva seria uma das responsáveis pelo determinado
ocorrido, por ser de sua responsabilidade oferecer um ambiente de trabalho saudável e não
adoecedor para o empregado. A responsabilidade civil engloba os casos de homofobia e
também casos de transfobia, que atualmente estão descritos pela (Lei n 7.716/1989) que é a
Lei do Racismo, sendo uma decisão do Supremo Tribunal Federal que prevê que a homofobia
é um crime imprescritível e inafiançável. Trazendo o exposto que a pessoa sofre com a
homofobia ou transfobia ela poderá recorrer ao Judiciário para iniciar com o processo de
danos morais pela determinada situação em que se encontrou, fazendo com que a empresa
possa ter um ambiente laboral mais adequado.

Objetivo:

Pode-se concluir que, mesmo com a pesquisa em andamento, tem o entendimento em que a
empresa terá um grau de responsabilidade, pelos atos de homofobia e transfobia, que são
retratados pela empresa de maneira ilícita omissiva, sendo obrigação do contratante fazer com
que se tenha um ambiente de labor adequado, respeitando o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana.

Método:

A pesquisa se tem como método principal aspecto a sistemática quantitativa observacional, de
modo que passará por uma prospecção analítico-descritiva. Para a comunidade LGBTQIAP+
o ambiente estudado será dentro de uma esfera corporativa, analisando, internamente ações
ilícitas omissivas por parte do empregador em posição hierarquicamente elevada, em face de
funcionários com opções sexuais destintas do padrão apresentado por uma sociedade com
raízes no patriarcado. Em relação a distinção do público, será avaliado um estudo sobre os
grupos sexualmente marginalizados na sociedade em relações de trabalho, como processos
seletivos, avaliações de desempenho e outras modalidades de avaliação no âmbito trabalhista.

Resultados Alcançados:
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Pode-se concluir que, mesmo com a pesquisa em andamento, tem o entendimento em que a
empresa terá um grau de responsabilidade, pelos atos de homofobia e transfobia, que são
retratados pela empresa de maneira ilícita omissiva, sendo obrigação do contratante fazer com
que se tenha um ambiente de labor adequado.

Palavras-chave: empresa, LGBTQIAP+, responsabilidade, civil, direitos
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